


CONSELHO EXECUTIVO

Marcelo Oliveira - PRESIDENTE

Nildo Manoel de Souza - VICE-PRESIDENTE

Décio Bruno Lopes - V.P. ASSUNTOS FISCAIS

Augusto Conte Soares Neto - V.P. POLÍTICA DE CLASSE

Alfredo Miranda de Lemos - V.P. POLÍTICA SALARIAL

Ovídio Palmeira Filho - V.P. SEGURIDADE SOCIAL

Misma Rosa Suhett - V.P. APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Carmelina Calabrese - V.P. CULTURA PROFISSIONAL

Luiz Mendes Bezerra - V.P. SERVIÇOS ASSISTENCIAIS

Margarida Lopes de Araújo - V.P. ASSUNTOS JURÍDICOS

Benedito Cerqueira Seba - V.P. ADMINISTRAÇÃO

Eliane Josete Almeida de Souza - V.P. PATRIMÔNIO E CADASTRO

José Avelino da Silva Neto - V.P. FINANÇAS

Durval Azevedo Sousa - V.P. PLANEJAMENTO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

Rodrigo da Costa Possas - V.P. COMUNICAÇÃO SOCIAL

Maria Aparecida F. Paes Leme - V.P. RELAÇÕES PÚBLICAS

Rodolfo Fonseca dos Santos - V.P. ASSUNTOS PARLAMENTARES

Mário César Martins Fernandez - V.P. INTERASSOCIATIVA

ASSESSORIA DE ESTUDOS SÓCIOECONOMICOS:

Assessor: Floriano José Martins
Economista Consultor: Maurício José Nunes Oliveira

Colaborador: Flávio Tonelli Vaz



ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ANFIP

FUNDAÇÃO ANFIP DE ESTUDOS
DA SEGURIDADE SOCIAL

Análise da Seguridade
Social em 2004

abril de 2005



2005 - Associação Nacional dos Auditores Fiscais da
Previdência Social - ANFIP

Fundação ANFIP de Estudos da Seguridade Social

Assessoria de Estudos Socioeconômicos:

Permitida a divulgação dos textos contidos neste livro, desde que
citadas as fontes.

Impressos no Brasil

Capa, Projeto Gráfico e Diagramação: Kenia Dias Almeida / Alexan-
dre dos Santos Valente



1 - Introdução

Há tempos que as fontes oficiais (movidas muitas vezes por inte-
resses privados) propagam para a opinião pública que o Regime Geral
de Previdência Social (RGPS) possui um déficit estrutural e insolúvel.
Em 2004 esse "déficit" foi de R$ 32 bilhões, resultante do conceito
simplista (considera-se apenas as contribuições sobre a folha) e isolado
(fora do sistema de Seguridade Social) de arrecadação líquida
previdenciária menos benefícios urbanos e rurais, inclusive não consi-
derando a parcela correspondente da receita da CPMF vinculada ao
custeio da Previdência Social (alíquota de 0,10%). Essa parcela equivale
em 2004 a R$ 6,9 bilhões, o que reduziria o chamado “déficit” anunci-
ado para R$ 25,10 bilhões.

Além disso, é muito pouco divulgado que a Previdência Pública
vem apresentando crescimento ano após ano em sua arrecadação. Em
2004 a arrecadação líquida da Previdência Social apresentou um cresci-
mento acima da maioria dos indicadores econômicos do país. Cresceu,
em termos nominais, 16% em relação a 2003, passando de R$  80,73
bilhões para R$ 93,77 bilhões.

Ao isolar o RGPS do sistema de Seguridade Social e distorcer a
composição de seu Orçamento, as fontes oficiais omitem para a socie-
dade que os repasses constitucionais das fontes exclusivas de recursos
que deveriam ser alocados nos programas fins de saúde, previdência e
assistência social, são, na execução, realocados para cobertura de gastos
fiscais e obtenção de superávit primário.

O chamado "déficit" da Previdência Social é muito mal entendi-
do e muito mal debatido com a sociedade exatamente devido a essa
distorção conceitual e, também, à necessidade de financiamento dos
benefícios assistenciais e rurais, a qual se justifica por tratar-se de um
dos maiores programas de renda mínima do mundo.

Uma das atribuições da ANFIP é pesquisar e divulgar  informa-
ções relevantes à sociedade. Nesse sentido, mais uma vez, apresenta-se
uma análise consolidada do balanço do sistema de Seguridade Social
visando a ressaltar que a Previdência Social é parte integrante desse
sistema. Procura-se também enfatizar que os problemas estruturais da
previdência social pública só podem ser devidamente equacionados
dentro de um enfoque sistêmico de financiamento plural, conforme
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preceitua os artigos 194 e 195 da Constituição Federal

A análise mostra as diferenças existentes entre os recursos arreca-
dados, executados e repassados, através do balanço das receitas e des-
pesas da Seguridade Social do ano de 2004. No cômputo das receitas
totais da Seguridade Social, foram consideradas, inclusive, as proveni-
entes da Desvinculação das Receitas da União (DRU). As fontes de da-
dos são o SIAFI, Fluxo de Caixa do INSS e Secretaria do Tesouro Naci-
onal, que possuem divergências, geralmente explicadas pelas diferen-
ças entre o regime de competência e o de caixa.

O objetivo desta análise é alcançado ao se demonstrar que há
saldo positivo nas contas da Seguridade Social com o Regime Geral de
Previdência Social (RGPS). Além disso, faz-se uma agregação no balan-
ço com dados do Regime Próprio de Previdência Social do setor públi-
co federal (RPPS), apenas como exercício metodológico.

O Gráfico 1 demonstra que a Seguridade Social vem apresentan-
do superávit ao longo dos anos. Os valores monetários desses saldos
mostram o tamanho da contribuição da Seguridade para a política de
ajuste fiscal do governo. Somente no período de 2000 a 2004  foram
utilizados recursos da Seguridade Social da ordem de R$ 165 bilhões
para contribuir no superávit primário da União.

Nota-se que no ano de 2003 houve uma pequena redução no
superávit fruto de maior alocação de recursos nas ações de combate à
pobreza. Já em 2004, o superávit voltou a crescer em função da expan-
são das metas fiscais.

Fonte: SIAFI
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Neste tópico, é realizada a análise do balanço da Seguridade
Social sob duas óticas: a primeira, incluindo os recursos da
Desvinculação das Receitas da União (DRU), e a segunda, excluindo
esses mesmos recursos. Ressalta-se que o balanço está em conformi-
dade com o que preceitua a Constituição Federal em seus artigos
194 e 195.

2.1. Balanço incluindo recursos da Desvinculação das Re-
ceitas da União (DRU)

Foram consideradas neste item as receitas totais da Seguridade
Social, inclusive aquelas inerentes à Desvinculação das Receitas da
União (DRU).

A receita da Seguridade Social em 2004 teve a seguinte com-
posição (Tabela 1):

2- Balanço da Seguridade Social
em 2004 com o Regime Geral de

Previdência Social (RGPS)

NOTAS:
(1) Arrecadação bancária + Simples + depósitos judiciais - restituições de arrecadação - Transferências a Terceiros.
(2) Correspondem a rendimentos financeiros e outras receitas patrimoniais.
(3) Referem-se a contribuições sobre o DPVAT (destinada à saúde), prêmios prescritos e bens apreendidos (parcela
da assistência social).
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Do ponto de vista das despesas, foram alocados os seguintes
valores (Tabela 1):

Analisando as receitas e despesas da Seguridade Social, com o
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), verifica-se um saldo posi-
tivo da ordem de R$ 42,53 bilhões. Entretanto, esse saldo foi alocado
nas ações de governo para aumentar o superávit primário da União e
realizar pagamento de outras despesas, tais como encargos da dívida e
folha de inativos e pensionistas de outros ministérios.

Há que se ressaltar que todos esses recursos foram contempla-
dos no Orçamento Geral da União e, portanto, legitimamente cons-
tituídos. Entretanto, na prática, a sua execução vem contrariando o
conceito constitucional de Seguridade Social.

Analisando as receitas das rubricas individualmente, constata-
se algumas distorções, conforme veremos a seguir.

A). Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade
Social (COFINS)

Pela execução orçamentária de 2004, de acordo com dados
do SIAFI, verifica-se a seguinte alocação de recursos na receita da
COFINS (Tabela 2):

NOTAS:
(1) inclui os benefícios previdenciários + assistenciais + parcela de EPU, que se destina a pagamento de benefícios
concedidos pela União através de leis especiais, conforme Fluxo de Caixa do INSS.
(2) Dados do SIAFI e inclui ações de saúde, saneamento, custeio e pessoal ativo do Ministério da Saúde.
(3) Referem-se a ações, inclusive de assistência social, prestadas em outros ministérios.
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Inicialmente, verifica-se que houve retenção no Tesouro no
montante de R$ 15,08 bilhões. Além disso, a Secretaria do Tesouro
Nacional (Resultado do Tesouro Nacional, Ministério da Fazenda,
Dezembro/2004 - Vol. 10 nº 12) afirma que repassou R$ 27,42 bi-
lhões da COFINS (incluindo LOAS) para a Previdência Social (Tabela
4). Na verdade, conforme Fluxo de Caixa do INSS (Tabela 3), foi
repassado da COFINS R$ 37,76 bilhões. Valores diferentes que, pos-
sivelmente, foram alocados em outras ações do MPS. Além disso,
essa divergência pode ser explicada pelas diferenças entre o regime
de caixa e o regime de competência.

B).Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

Quanto à alocação de recursos na receita da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (Tabela 2), temos a seguinte composição:

No mesmo sentido, houve retenção pelo Tesouro dessa rubrica
de R$ 2,86 bilhões. Além disso, a Secretaria do Tesouro Nacional (con-
forme fonte citada) afirma que foi repassado da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido para a Previdência Social R$  2,51 bilhões (Ta-
bela 4), sendo que conforme o Fluxo de Caixa do INSS (Tabela 3), o
valor transferido para a Previdência foi de R$ 1,54 bilhão.

C). Contribuição Provisória sobre Movimentação Fi-
nanceira (CPMF)

A CPMF foi criada para financiar exclusivamente os gastos com
a área de Saúde, a partir de uma alíquota de 0,20% sobre toda a
movimentação financeira.

O governo, num esforço unilateral de aumentar receitas de contri-
buições sociais e engordar seu caixa, aumentou a alíquota para 0,38%, a
partir de junho de 1999, sendo que os 0,18% adicionais seriam destina-
dos para a Previdência Social. Depois houve novamente uma acomoda-
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ção para 0,30%, já em 2000. Para 2001, um novo aumento na alíquota
elevou-a para 0,38%. Dessa vez, 0,10% são destinados à Previdência Soci-
al e 0,08% para o Fundo de Combate à Pobreza. Na verdade, a CPMF está
sendo ajustada de acordo com as necessidades de caixa da União.

Quanto à alocação de recursos na receita da CPMF (Tabela 2),
temos a seguinte composição:

Pela execução orçamentária, verifica-se que o Ministério da
Previdência Social foi contemplado com um montante de recursos
de R$ 5,49 bilhões da CPMF (Tabela 4), o que praticamente equivale
aos valores repassados apresentados pelo Fluxo de Caixa do INSS
(Tabela 3). Por outro lado, foram retidos no Tesouro R$ 4,60 bi-
lhões dessa rubrica para outros gastos de natureza fiscal (Tabela 2).

D). Fundo da Pobreza

O Fundo da Pobreza é constituído pela parcela da CPMF
(alíquota de 0,08%). Quanto à destinação dos recursos, verifica-se na
Tabela 2 que foram arrecadados R$ 5,56 bilhões e alocados a totali-
dade dos recursos nas áreas fins.

E).Receita Previdenciária

A receita previdenciária teve o seguinte comportamento em
2004, segundo o Fluxo de Caixa do INSS (Tabela 3):

Nota:
(1) Excluindo parcela do Fundo da Pobreza (alíquota de 0,08% da CPMF).

NOTA:
(1) Correspondem à arrecadação do REFIS (Programa de Recuperação Fiscal), FNS (Fundo Nacional de Saúde),
CDP (Certificado da Dívida Pública), FIES (Fundo de Incentivo ao Ensino Superior), depósitos judiciais e quitação
de débitos.
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E.1). Resultado da Ação Fiscal (RAF)

O Resultado da Ação Fiscal (RAF) totalizou R$ 18,18 bilhões
em 2004. Se comparado com 2003, quando totalizou R$ 16,73
bilhões, verificou-se um crescimento nominal de 8,7% que pode
ser explicado pelo aumento da fiscalização em empresas de gran-
de porte e também pelo aprimoramento de sistemas
informatizados.Em relação à receita previdenciária líquida o RAF
representou 20% do total, demonstrando a importância da audi-
toria fiscal na melhoria da arrecadação.

O RAF teve o seguinte comportamento, segundo o Cadastro
Nacional de Ações Fiscais (Tabela 5):

F). Despesa Previdenciária

A despesa previdenciária com pagamento de benefícios teve o
seguinte comportamento em 2004, segundo o Fluxo de Caixa do
INSS (Tabela 3):

2.2. Balanço excluindo recursos da Desvinculação das
Receitas da União (DRU)

Se forem excluídos os recursos da Desvinculação das Recei-
tas da União (DRU) do orçamento da Seguridade Social (20% das
receitas das contribuições sociais) tem-se a seguinte composição:

NOTA:
(1) destinados a pagamentos de benefícios concedidos pela União, através de leis especiais.
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Do ponto de vista das despesas, a sua composição não se altera:

Analisando as receitas, com exclusão da DRU, e as despesas
totais da Seguridade Social, mesmo assim verifica-se um saldo positi-
vo de R$ 17,63 bilhões, o que reforça a tese de que é perfeitamente
possível expandir as ações da Seguridade Social pois esses recursos
excedentes deveriam ser alocados exclusivamente nas despesas dos
programas fins. Para fins ilustrativos, o Gráfico 2 apresenta a evolu-
ção do superávit da Seguridade Social excluindo a Desvinculação
das Receitas da União (DRU) no período de 2000 a 2004.

Fonte: SIAFI
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Fonte: SIAFI e Fluxo de Caixa do INSS (dados de previdência).
NOTAS: (1) Receitas e despesas da Seguridade Social, conforme preceitua o artigo 195
da C.F (exclui PIS/PASEP, FAT, juros, amortizações, etc). (2) Receita líquida = Arrecadação
bancária + Simples + Refis + FNS + CDP + FIES + depósitos judiciais - restituições de
arrecadação - transferências a terceiros. (3) Correspondem a rendimentos financeiros e
outras receitas patrimoniais. O valor difere do Fluxo de Caixa do INSS que foi de R$ 2,61
bilhões, mas não foi adotado, pois a rubrica “Outros” não explicita seus componentes de
receitas. (4) A contribuição sobre o DPVAT está classificada como receita do  Ministério da
Saúde;  receita de bens apreendidos (leilões) está no Ministério da Assistência Social, e
são valores pequenos. (5) Referem-se aos benefícios mantidos (previdenciários +
assistenciais + EPU legislação especial). (6) Encargos previdenciários da União: benefícios
concedidos através de leis especiais, pagos pelo INSS, com recursos da Seguridade
Social, e repassados pelo Tesouro. (7) Inclui ações de saúde do SUS, saneamento, custeio
e pessoal ativo do Ministério da Saúde. (8) Inclui ações do Fundo de Combate à Pobreza.
(9) Referem-se a ações, inclusive de assistência social, prestadas em outros ministérios.

TABELA 1
RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO COM O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
(RGPS) (1)  - ANO: 2004
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TABELA 2
REPASSES DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - COFINS, CSLL,

CPMF e Fundo da Pobreza
EXECUTADO EM 2004

Fonte: SIAFI
Notas:
1 Exclui parcela vinculada ao Fundo da Pobreza (0,08%).
2 Inclui parcela da CPMF (0,08%); a parcela do IPI não foi arrecadada.
3 Exclusivamente os Órgãos do Orçamento Fiscal que recebem recursos do Fundo da Pobreza.
4 Inclui parcela Desvinculada pela DRU.
Em 2004, foi gasto em fontes do Fundo da Pobreza um valor acima do arrecadado no perío-
do, diminuindo-se o estoque de disponibilidades de exercícios anteriores.
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TABELA 3
FLUXO DE CAIXA DO INSS - 2004
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TABELA 4
SEGURIDADE SOCIAL - EXECUÇÃO DA DESPESA POR FONTE

ESPECÍFICA E POR ÓRGÃO - 2004
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TABELA 5
RESULTADO DA AÇÃO FISCAL (RAF) - 2004
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3 - Benefícios assistenciais e rurais

Foram gastos com benefícios em 2004 um total de R$ 134,07
bilhões, para um universo de 23.146.971 de beneficiários, sendo
15.956.081 de benefícios urbanos e 7.190.890 de benefícios rurais
(Tabela 6).

Do total de mais de 23 milhões de benefícios, 19.749.723 são
benefícios previdenciários a um valor médio de R$ 475,02; 756.926
são benefícios acidentários a um valor médio de R$ 427,34; e
2.629.196 são benefícios assistenciais a um valor médio de R$ 262,88
(Tabela 8).

Os benefícios assistenciais e rurais (Rural, LOAS, RMV) repre-
sentaram 22,63% do total pago com benefícios, ou seja, R$ 30,34
bilhões (Tabela 7-A), assim distribuídos: R$ 22,76 bilhões para paga-
mento de benefícios rurais, R$ 5,73 bilhões para a LOAS (Lei Orgâni-
ca de Assistência Social, que cobre deficientes e idosos) e R$ 1,85
bilhão para a RMV (Renda Mensal Vitalícia). Trata-se, na verdade, de
um programa de renda mínima de grande alcance social, um dos
maiores do mundo.

Foram repassados pelo Tesouro Nacional R$ 45,89 bilhões,
advindos do Orçamento da Seguridade Social (COFINS, CSLL, CPMF,
etc.) (Tabela 7-B).

Em termos monetários, verifica-se que a área rural especifica-
mente é muito dispendiosa para a Previdência Social, já que arreca-
dou em 2004 apenas R$ 1,93 bilhão em contribuição e, em
contrapartida, representou uma despesa de R$ 22,76 bilhões (inclu-
indo RMV rurais), ou seja, 17% do gasto total com os benefícios. O
subsistema de previdência rural arrecadou, portanto, apenas 8,5%
do total dos seus gastos em 2004, deixando o grosso do pagamento
de benefícios rurais por conta das contribuições urbanas e dos re-
passes do Tesouro. Entretanto, as despesas com os benefícios rurais
se justificam plenamente do ponto de vista social. E, como se cons-
tata pelas análises anteriores, há recursos suficientes para, inclusive,
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ampliar o universo rural.

Sabe-se perfeitamente que a situação da mão-de-obra rural no
Brasil é das mais precárias, onde o trabalhador com carteira assinada
é amplamente minoritário. Trata-se, também, de um segmento soci-
al de baixos salários e, conseqüentemente, pouco contributivo, ten-
do em vista a ausência de uma política de desenvolvimento agrário
no Brasil.

3.1. Valor médio da renda mensal  dos benefícios

Para melhor compreensão da média da renda mensal dos be-
nefícios é apresentada a Tabela 8 onde se identifica alguns dados de
suma importância. Vê-se que o valor médio dos benefícios pagos é
de R$ 449,63, obtido pela relação entre o quantitativo de benefícios
mantidos e o total dos valores gastos. Esse valor é decorrente do
grande número de benefícios pagos pelo piso de 01 (um) salário
mínimo correspondente a 64,71% do total de 23,1 milhões de bene-
fícios emitidos (Tabela 9).

Quando se analisa as espécies de aposentadorias, como as
concedidas em virtude do tempo de contribuição, chega-se ao valor
médio pago de R$ 909,26 (Tabela 8). Essa importância é mais do que
o dobro do valor médio geral anteriormente citado. Vale registrar
também que os mesmos R$ 909,26 representam valores próximos a
um terço do teto máximo de benefícios para o RGPS, que atualmente
é de R$ 2.505,72.
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TABELA 7 - A
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E RURAIS

AN0 : 2004

TABELA 7 - B
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA PAGAMENTO

DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E RURAIS
AN0 : 2004
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TABELA 8
BENEFÍCIOS POR ESPÉCIE - QUANTIDADE E VALOR MÉDIO

ANO: 2004
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TABELA 9
BENEFÍCIOS EMITIDOS POR FAIXA DE VALOR
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4 - Balanço da Seguridade Social
agregando a previdência dos
servidores públicos da União

Este tópico tem por objetivo apresentar o balanço da Seguridade
Social incluindo não só o Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
mas também agregando em suas contas as rubricas da previdência dos
servidores públicos federais (RPPS) e militares, embora essa agregação
seja conceitualmente distorcida e inaceitável.

Por questão metodológica, não estão incluídas as despesas com
custeio do Ministério do Trabalho e ações próprias de programas desse
Ministério, bem como suas respectivas fontes de recursos, tais como o
PIS/PASEP e outros.

Os dados da Tabela 10, mostram que as receitas agregadas da
Seguridade Social em 2004 somaram R$ 230,02 bilhões. Por outro
lado, as despesas somaram R$ 215,49 bilhões. Verifica-se, portanto,
que mesmo incluindo a previdência dos servidores públicos federais,
despesas que deveriam ser cobertas com recursos do Orçamento Fis-
cal, obteve-se um superávit de R$ 14,54 bilhões.

É importante acrescentar que no somatório das receitas (R$
230,02 bilhões) estão agregados R$ 5,78 bilhões de receita que deve-
ria ser depositada pelo empregador (União), em função da folha de
salários de seus servidores civis, conforme Lei n° 9.717/98, numa rela-
ção próxima de 2X1.

Um outro ponto que merece ser assinalado no presente item é
quanto à evolução das despesas de pessoal e encargos dos servidores
da União (servidores civis e militares) em relação ao Produto Interno
Bruto (PIB). Através do Gráfico 3, pode-se verificar que, diferente-
mente do que é divulgado pelas fontes oficiais de que as despesas de
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pessoal estão muito altas e favorecem o crescimento do déficit públi-
co, elas vêm apresentando um comportamento histórico praticamen-
te constante, chegando mesmo a cair em alguns anos. De 1995 a 2004,
as despesas de pessoal e encargos da União caíram de 5,68% do PIB
para 5,16 % (cálculo com PIB estimado).

É importante destacar que o segmento dos servidores federais
militares deveria ser analisado em contexto à parte, tendo em vista a
especificidade de suas atividades e a consequente exclusão nas Re-
formas Previdenciárias (E.C nº 41).

Fonte: Boletim de pessoal/MPOG
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 TABELA 10
RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO AGREGADO (RGPS + RPPS) - 2004 (1)

Fonte: SIAFI e Fluxo de Caixa do INSS (dados de Previdência).
NOTAS: (1) Receitas e despesas da Seguridade Social, conforme preceitua o artigo 195 da C.F
(exclui PIS/PASEP, FAT, juros, amortizações,etc.) (2) Receita líquida = Arrecadação bancária +
SIMPLES + REFIS + arrecadação CDP + arrecadação FIES + depósitos judiciais - restituições -
transferências a terceiros. (3) Correspondem a rendimentos financeiros e outras receitas patrimoniais.
O valor difere do Fluxo de Caixa do INSS que foi de R$ 2,61 bilhões, mas não foi adotado, pois a
rubrica “Outros” não explicita seus componentes de receitas. (4) Inclui contribuição para o custeio
das pensões militares e para o Fundo de saúde militar. (5) Contribuição devida e parte não recolhida
pela União, como contrapartida da contribuição do servidor civil, correspondente à contribuição
patronal, conforme Lei 9.717/98 e Lei 10.887, de 2004. (O recolhimento real foi de R$ 4,016
bilhões). (6) Inclui a parcela arrecadada para o fundo da pobreza (alíquota de 0,08% da CPMF). (7)
A contribuição sobre o DPVAT está classificada como receita do  Ministério da Saúde; a receita de
bens apreendidos (leilões) está no Ministério da Assistência e Promoção Social. (8) Referem-se aos
benefícios mantidos (previdenciários + assistenciais + legislação especial). (9) Encargos
previdenciários da União: benefícios concedidos através de leis especiais, pagos pelo INSS, com
recursos da Seguridade Social, e repassados pelo Tesouro. (10) Inclui ações de saúde do SUS,
saneamento, custeio pessoal ativo do Ministério da Saúde. (11) Excluída a parcela referente às
transferências ao DF e ex-territórios. (12) Inclui ações do Fundo de Combate à Pobreza. (13)
Referem-se a ações, inclusive de assistência social, prestadas em outros ministérios.
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5 - Balanço da Seguridade Social
segundo a formatação orçamentária

do governo

Este tópico tem por objetivo apresentar o balanço da Seguridade
Social em 2004 com as receitas e as despesas constantes da conforma-
ção definida no Orçamento Geral da União. Dentro das receitas das
contribuições sociais fazem parte todas as que se encontram na Tabela
1, inclusive a DRU, já motivo de análise anterior. Neste item, estão
sendo incluídas a fonte de recurso do PIS/PASEP que é destinada,
principalmente, ao pagamento dos programas sociais do Ministério
do Trabalho (inclusive custeio), do Ministério da Educação (tais como
o crédito educativo), entre outros, e também as contribuições para
correção do FGTS, além de parcela destinada ao BNDES.

Nesse sentido, verifica-se, conforme Tabela 11, que o total de
receitas primárias somou R$ 241,21 bilhões, resultante da arrecada-
ção das contribuições sociais e previdenciárias e também das receitas
próprias dos órgãos pertencentes à Seguridade Social.

Do lado das despesas primárias, onde estão incluídas, além
das rubricas já apresentadas na Tabela 1, o seguro desemprego, abo-
no salarial, qualificação profissional, transferências do FAT/BNDES,
assistência ao servidor, alimentação, assistência e saúde escolar, cré-
dito educativo, defesa civil, esporte amador, distribuição emergencial
de alimentos, custeio e outras ações do Ministério do Trabalho e
despesas de correção do FGTS, conforme Tabela 11. As despesas
totais somaram R$ 190,95 bilhões. No resultado final, temos um su-
perávit primário da Seguridade Social de R$ 50,53 bilhões.
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TABELA 11
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL EM 2004 (1)

BALANÇO DAS RECEITAS E DESPESAS
SALDO AGREGADO (RGPS + RPPS)

Fonte:SIAFI e Boletins STN/MF
Notas:
(1) Agregados constantes da conceituação orçamentária do governo.
(2) Referem-se às receitas das entidades da Seguridade Social, tais como taxas,
receitas de comercialização e prod. e outras receitas patrimoniais.
(3) Somente benefícios previdenciários.
(4) Inclui RMV e LOAS.
(5) Inclui ações de saúde do SUS, saneamento, custeio e pessoal ativo do Minis-
tério da Saúde.
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6 - Conclusão

O atual governo manteve o ajuste fiscal implementado em fins
de 1998. Além disso, expandiu as metas estabelecidas pelo FMI. O
ajuste se baseia em obter superávits primários entre receitas e despe-
sas nas três esferas de governo para pagamento dos juros da dívida
pública. Tendo em vista o total comprometimento do Orçamento Fis-
cal com as necessidades de financiamento da dívida pública, os
superávits são alcançados através do Orçamento da Seguridade Social.

Do lado das receitas, a opção adotada foi aumentar a base
tributária das Contribuições Sociais, que são apropriadas integral-
mente pela União. Do lado das despesas, a opção foi o
contingenciamento dos recursos não vinculados e o comprometi-
mento dos programas sociais, principalmente em saúde, previdên-
cia e assistência social.

O superávit primário apenas da União (Governo Central) foi de
R$ 49,38 bilhões em 2004, sendo que R$ 42,53 bilhões foram obtidos
através do superávit da Seguridade Social (incluindo a Desvinculação
das Receitas da União - DRU), ou seja, 86% do total. Por outro lado, as
despesas com os juros da dívida pública do Governo Central alcança-
ram aproximadamente R$ 81 bilhões. Vê-se que o ajuste fiscal sequer
possui capacidade financeira para fazer frente à totalidade das despe-
sas com os juros nominais da dívida pública da União.
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